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AO PROJETO DE LEI 102/2021 

  

     

No art. 2° do Projeto de Lei n. 102/2021, a redação dos incisos I e II do §2° acrescentado 

ao art. 24 da Lei n° 9.725/2009, fica modificada para excluir "e do responsável técnico de 

execução da obra e/ou intervenção". 
Assim, onde se lê "I — Telefone da empresa e do responsável técnico de execução da 

obra e/ou intervenção; II- E-mail da empresa e do responsável técnico de execução da obra e/ou 

intervenção;", leia-se "I — Telefone da empresa; II- E-mail da empresa". 
De tal modo, o texto do referido §2°, incisos I e II, passará a dispor nos seguintes termos: 

§ 2° - Nas obras, em execução, as placas indicarão, no mínimo, os seguintes 
dados: 
I - Telefone da empresa; 
II - E-mail da empresa; 
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